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PROJETO DE LEI Nº 34/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
DIVULGAÇÃO EM FORMA DE LISTA DA 
RELAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DISPENSADOS DO REGISTRO DE 
PONTO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO E 
DO PODER LEGISLATIVO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Ficam os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo obrigados a divulgarem em forma de lista a relação de servidores públicos municipais 
que são dispensados da obrigatoriedade do registro de ponto, abrangendo aqueles ocupantes de 
cargos efetivos, em função de confiança ou cargos em comissão. 

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º desta Lei será realizada em meio eletrônico oficial, 
de fácil acesso ao público e conterá as seguintes informações:  

I - nome do servidor;  

II - órgão ou unidade de lotação;  

III - nome do cargo e o dispositivo em lei em que consta suas atribuições; 

IV - número e data do Ato que concedeu a dispensa do registro de ponto; e 

V - justificativa para a dispensa do registro de ponto. 

Art. 3º A atualização das informações ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 
da edição do ato de dispensa, bem como sempre que houver alterações nas condições da 
dispensa. 

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará ao agente público ou político responsável a 
apuração de responsabilidade nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de março de 2025. 

 

 

CABO RENATO ABDALA 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente propositura visa garantir maior transparência na administração pública 
municipal, assegurando à população o direito de acesso às informações sobre os servidores que 
estão dispensados do registro de ponto.  

Tal medida contribui para o fortalecimento do princípio da publicidade, previsto no artigo 
37 da Constituição Federal, assim como permite um maior controle social sobre a gestão dos 
recursos humanos do serviço público. 

Ademais, a divulgação das informações relacionadas à dispensa do registro de ponto 
possibilita que a sociedade acompanhe os critérios adotados para essa concessão, prevenindo 
eventuais irregularidades e promovendo uma administração mais eficiente e responsável. 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, em 
prol da transparência e do aperfeiçoamento da gestão pública municipal. 

 
 
 
 

CABO RENATO ABDALA 
AUTOR 
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